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EXTRATO DE PORTARIA Nº307/DIÁRIAS/DF 11 DE JUNHO DE 2026
Conceder a militar: CEL QOBM ALESSANDRA DE FATIMA VASCONCELOS 
PINHEIRO, MF: 5614856, 03 (TRÊS) diárias de alimentação e 02 (DUAS) 
diárias de pousada, perfazendo um valor total de R$ 1.738,65 (MIL E 
SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), 
para seguir em viagem de Belém - PA para Brasília - DF, no período de 08 
a 10 de Junho de 2026, a serviço da Corporação. Esta PORTARIA entra em 
vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
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PORTARIA
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PORTARIA Nº 024/2025-DGPC/PA/DA
Belém/PA, segunda-feira, 15 de dezembro de 2025.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022/94, de 15/03/1994 
e alterações, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para dirigir a Po-
lícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz administração da 
Instituição Policial;
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 290/2025-DA/GAB(INTERNO), oriundo 
da Diretoria de Administração, conforme Anexo/Sequencial: 1, do PAE nº 
E-2025/3592497, por meio do qual solicita providências no que tange à 
instauração de Processo Administrativo, para apuração das causas do en-
cerramento do Contrato nº 040/2023, firmado com a empresa C. C. LTDA, 
sem o pagamento dos serviços efetivamente prestados durante a vigência 
contratual, em que sejam garantidos os princípios constitucionais do con-
traditório e da ampla defesa,
RESOLVE:
I – INSTAURAR Processo Administrativo com o objetivo de apurar, no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias úteis, os fatos acima narrados;
II – DESIGNAR o servidor MARCOS ANTÔNIO DE QUEIROZ LEMOS – De-
legado de Polícia Civil, matrícula nº 5113253, para atuar como Presidente 
do feito;
III – Determinar à Diretoria de Administração que adote as devidas provi-
dências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
DELEGADO-GERAL
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
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PORTARIA Nº 001/2026-DGPC/PA/DA
Belém/PA, segunda-feira, 12 de janeiro de 2026.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022/94, de 15/03/1994 
e alterações, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para dirigir a Po-
lícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz administração da 
Instituição Policial;
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 06/2025-DA/GAB (INTERNO), confor-
me Anexo/Sequencial: 1, do PAE nº 2026/2040104, oriundo da Diretoria 
de Administração, por meio do qual solicita as devidas providências, no que 
tange à instauração de Processo Administrativo, para apuração das causas 
da execução de despesa sem cobertura, referente ao objeto do contrato 
021/2019-PCE-PA, tendo como contratada a empresa M. F. H. I. LTDA, em 
que sejam garantidos os princípios constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa;
RESOLVE:
I – INSTAURAR Processo Administrativo com o objetivo de apurar, no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias úteis, os fatos acima narrados;
III – DESIGNAR o servidor MARCOS ANTÔNIO DE QUEIROZ LEMOS – Dele-
gado de Polícia Civil, matrícula nº 5113253, para atuar como Presidente feito;
VI – Determinar à Diretoria de Administração que adote as devidas provi-
dências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
DELEGADO-GERAL
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
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PORTARIA Nº 051/2026-GAB/DG/PC/DIVERSOS
Belém-PA, 11 de junho de 2026.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022, de 15 de março 
de 1994, e suas alterações, que conferem ao Delegado-Geral da Polícia 
Civil atribuições para dirigir a Instituição e praticar os atos necessários à 
eficaz Administração da Polícia Civil;
CONSIDERANDO que a Polícia Civil do Pará desponta como garantidora da 
Ordem Pública e dos direitos fundamentais da pessoa humana, adequando 
sua estrutura organizacional para melhor atender às demandas sociais e ins-
titucionais, com foco na eficiência e na humanização dos serviços prestados;
CONSIDERANDO a importância de promover ações integradas de media-

ção de conflitos e de fortalecimento do vínculo entre a Polícia Judiciária e 
a comunidade;
considerando os termos da PORTARIA Nº 024/2025 – GAB/DG/PC/
DIVERSOS.
R E S O L V E:
Art. 1º CRIAR, no âmbito da Polícia Civil do Estado do Pará, vinculado à 
Divisão de Prevenção à Violência (DIPREV), subordinada ao Delegado-Ge-
ral Adjunto, o Núcleo de Conciliação da Polícia Civil de Marituba (NECON 
– Marituba), com funcionamento na 18ª Seccional Urbana de Marituba.
II – Art. 2° Encaminhar cópia do presente instrumento às Diretorias da 
Polícia Civil, a fim de que providenciem a difusão entre as suas unidades 
subordinadas, com escopo de conhecimento.
II – Art. 3° Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se, desde já, as disposições normativas contrárias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
DELEGADO-GERAL
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
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EXTRATO DO CONTRATO
Contrato: 107/2026. Inexigibilidade de Licitação nº 88/2026. Partes: 
Polícia Civil do Estado do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06.ARNALDINO DE 
NAZARETH FREITAS JUNIOR. CPF nº 442.705.182-00. Classificação do Objeto: 
Prestação de Serviço Técnico Profissional Especializado, para atender a Capaci-
tação “Aperfeiçoamento em SISP WEB 2.0 e Integração com o sistema PJE”, que 
terá como carga horária de 48 (quarenta e oito) horas-aula. Data da Assinatura: 
11/06/2026. Vigência: 11/06/2026 à 11/06/2027. Valor: R$ 5.280,00. Dotação 
Orçamentária: Gestão/Unidade: 40101; Fonte: 01500000001; Programa de Tra-
balho: 06.128.1510.8832; Elemento de Despesa: 339036/339047; Plano Inter-
no: 1030008832C. Estadual. Proc. nº 2026/2288752. Contratado: ARNALDINO 
DE NAZARETH FREITAS JUNIOR. Ordenador: Delegado Raimundo Benassuly 
Maués Junior. Delegado-Geral da Polícia Civil/PA.
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 88/2026
PAE nº 2026/2288752
Autorizo a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme de-
talhamento:

Contratante GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, por intermédio da POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, 
inscrita no CNPJ/MF nº 00.368.105/0001-06.

Contratado

Senhor, ARNALDINO DE NAZARETH FREITAS JUNIOR, Servidor Público Estadual, Brasileiro, 
Paraense, Portador do RG nº. 1817994 PC/PA e do CPF nº 442.705.182-00, residente e 

domiciliado à Rodovia Br. 316, Km 08, Residencial Paulo Fonteles 1, Quadra 4, BL 7, apto 
201 - Bairro: Centro - Ananindeua/PA, Cep: 67033-000, Tel.: (91) 98243-9003, e-mail: arnaldi-

nofreitas@gmail.com.

Descrição da
contratação

Prestação de Serviço Técnico Profissional Especializado, para atender a Capacitação “Aperfei-
çoamento em SISP WEB 2.0 e Integração com o sistema PJE”, como DOCENTE da disciplina, 

“SISP WEB 2.0”, com carga horária de 48 (quarenta e oito) horas-aula, no valor unitário de R$ 
110,00 (cento e dez reais), totalizando o valor de R$ 5.280,00 (cinco mil e duzentos e oitenta 

reais), conforme descrito no PROJETO PEDAGÓGICO, o qual adere a este documento para 
todos os fins.

Valor
estimado R$ 5.280,00 (cinco mil e duzentos e oitenta reais).

Fundamento
da INEXIGIBILIDADE Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Dotação
orçamentária

Gestão/Unidade: 40101
Função Programática: 06.128.1510.8832
Elemento de Despesa: 339036/339047

Fonte de Recursos: 01500000001
Plano Interno: 1030008832C

Belém (PA), 11 de Junho de 2026.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Delegado-Geral
Matrícula n° 5234751/1

Protocolo: 1337329
.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Exmo. Sr. RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR, Delegado-Geral, 
resolve ratificar o Ato de Autorização de Inexigibilidade de Licitação nº 
88/2026 para contratação do Sr. ARNALDINO DE NAZARETH FREITAS JU-
NIOR.
VALOR: R$ 5.280,00 (cinco mil e duzentos e oitenta reais).
Belém/PA, 11 de Junho de 2026.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Delegado-Geral
Matrícula n° 5234751/1
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